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Recorrente DOW BRASIL S.A.
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Data do fato-gerador: 30/04/2003

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. NAO RETIFICACAO
DE DCTF ERRO COMPROVADO.

Procede a alegacdo de pagamento indevido a maior, quando o contribuinte
deixa de apresentar elementos capazes de comprovar o erro cometido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso voluntario para que se retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a
fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, nos termos do voto do relator,
podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisdo
complementar contra a qual caberd eventual manifestagdo de inconformidade do interessado,
retomando-se o rito processual.

(documento assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Eduardo Genero
Serra, Lucas Issa Halah, Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acérddo n° 16-27.933,
proferido pela 5% Turma da DRJ/SP1 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade.

Como os fatos e a matéria juridica foram bem relatados pela deciséo de primeira
instancia, reproduzo-a a seguir:
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 Data do fato gerador: 30/04/2003
 DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. NÃO RETIFICAÇÃO DE DCTF ERRO COMPROVADO. 
 Procede a alegação de pagamento indevido a maior, quando o contribuinte deixa de apresentar elementos capazes de comprovar o erro cometido.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, nos termos do voto do relator, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
  (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Jose Eduardo Genero Serra, Lucas Issa Halah, Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão nº 16-27.933, proferido pela 5ª Turma da DRJ/SP1 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
Como os fatos e a matéria jurídica foram bem relatados pela decisão de primeira instância, reproduzo-a a seguir:
Em face do PER/DCOMP de fls. 05/09, transmitido pela contribuinte em 14/04/2004, que indicava como crédito o pagamento indevido/ a maior de IRPJ no montante de R$ 365.566,89, a DERAT proferiu o Despacho Decisório de fl. 01, no qual não homologa a compensação declarada, em face de o DARF discriminado no PER/DCOMP haver sido integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Cientificada do Despacho Decisório, a contribuinte, por meio de sua advogada, regularmente constituída, apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 10/13, alegando, em síntese, o seguinte.
O crédito de R$ 771.407,70 teve origem na DIPJ/2003 - original (anexo 3), que apresentava IR a Pagar nesse montante em março de 2003.
Ocorre que em 28/03/2008, a contribuinte, em revIsao interna da DIPJ/2003, procedeu a correções nos valores anteriormente calculados, apresentando, então, a DIPJ/2003 - retificadora (anexo 4), na qual passou a constar um saldo negativo de IRPJ no montante de R$ 457.170,95, conforme também se comprova pelo LALUR (anexo 5).
Por um lapso da contribuinte, esta não retificou a DCTF (doe. 6) à época da retificação da DIPJ, ficando incongruentes as informações desses 2 documentos.
O § 4° do artigo 1O da IN SRF nº 482/2004 realmente orienta o contribuinte que, quando retificar a DCTF, deve retificar também a DIPJ, para que as informações estejam em consonância. No caso, retificou-se a DIPJ e não se retificou a DCTF, o que gerou a não localização do crédito da contribuinte.
Para que a Receita Federal possa identificar o direito ao crédito da contribuinte, esta deveria promover a retificação da DCTF, para adequá-la ao valor apurado na DIPJ.
Ocorre que o inciso Ili do artigo 10 da IN SRF nº 482/2004 não permite, neste momento processual, a retificação da DCTF, que somente pode ser corrigida através de decisão administrativa, a qual se requer, devendo ser acolhido o argumento de erro material.
Importante ressaltar que, no caso, se faz necessária a aplicação do princípio da verdade material, que deve delinear os atos administrativos, de forma que, mesmo não tendo a contribuinte retificado a DCTF, e diante da impossibilidade de fazê-lo, deve o julgador buscar sempre a verdade, ainda que, para isso, tenha que se valer de outros elementos trazidos aos autos pelos interessados e/ou elementos requeridos pelo julgador na fase administrativa.
Diante do exposto, solicita a contribuinte que seja reconhecido o seu direito ao crédito, com a conseqüente extinção do débito por compensação, como pleiteado.
Protesta pela juntada de documentos adicionais que comprovem seu direito creditório.
(...)
Em sessão de 24 de novembro de 2010, a 5ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I (SP), por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos seguintes termos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Data do fato gerador 30/04/2003
DÉBITO CONFESSADO EM DCTF. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO INDEVIDO.
Considerando que o DARF indicado no PER/DCOMP como origem do crédito corresponde exatamente ao débito confessado em DCTF e que a contribuinte não logra comprovar que a verdade material é outra, não há que se falar em pagamento indevido.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido.

Inconformada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário em que reitera os fundamentos de sua inconformidade. 
É o relatório em sua essência. 

 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade
O recurso voluntário é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Mérito
Conforme relatado, extrai-se do despacho decisório que a negativa de crédito decorreu da imputação do pagamento à débito confessado em DCTF:
/
A recorrente alega que o fato de não ter retificado sua DCTF não pode ser utilizado como argumento para não se reconhecer seu crédito legítimo e líquido de IRPJ, tendo em vista que outros documentos fiscais e contábeis comprovam a existência desse crédito. No caso, relata a recorrente:
Em maio de 2003, a Recorrente ao enviar a DCTF referente a março do mesmo ano calendário, declarou a existência de Imposto de Renda a pagar no valor de R$ 771.407,70 (setecentos e setenta e um mil, quatrocentos e sete reais e setenta centavos), e recolheu, em abril de 2003, o respectivo valor.

Em sua revisão interna mediante análise minuciosa em seus registros contábeis, a Recorrente verificou equívocos em seus cálculos e constatou que em março de 2003 não apurou lucro, mas sim prejuízo no valor de R$457.170,95 (quatrocentos e cinqüenta e sete mil, cento e setenta reais e noventa e cinco centavos).
Diante de novos cálculos e do pre1u1zo constatado, o valor de R$771.407,70 (setecentos e setenta e um mil, quatrocentos e sete reais e setenta centavos) representou um crédito da Recorrente junto ao Fisco.
A Recorrente alega que a DCTF apresentada conteria erros. Registre-se que o Parecer Normativo Cosit n. 2/15, indica a desnecessidade de retificação da DCTF para comprovação de pagamento indevido ou a maior, conforme pode ser observado na ementa abaixo:
Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.
RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário.
Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010.
Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo.
O procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP.
A não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios.
O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.
Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 � Código de Processo Civil (CPC); art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB nº 8, de 3 de setembro de 2014.
e-processo 11170.720001/2014-42
A possibilidade de compensar quando reconhecido mero erro no preenchimento de obrigações acessórias e amplamente reconhecida por este e. Conselho e, especialmente, por esta e. Turma, conforme, por exemplo, acórdão nº 1201-005.976, de relatoria do Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Data do fato gerador: 06/07/2005 
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF. RETIFICAÇÃO. Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentada a DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido de restituição ou da não homologação da compensação, desde que evidenciada a existência de erro na DCTF original.
No caso concreto, a Recorrente apresentou (i) guia DARF no valor de R$ 771.407,70; (ii) LALUR comprovando a apuração de prejuízo fiscal; (iii) DIPJ que reflete a correta apuração da base de cálculo; e (iv) memória de cálculo com o comparativo entre as bases de cálculo apuradas na DIPJ original e retificadora, demonstrando que as alterações decorreram de ajustes relativos a adições e exclusões de provisões.
A Recorrente informa que realizou uma revisão fiscal e contábil, tendo constatado incorreções na apuração original do 1º trimestre de 2003, especificamente quanto às adições e exclusões de provisões em decorrência do processo de pré-incorporação da empresa Union Carbide do Brasil.
/
/
Sendo assim, os ajustes, além de terem sido informados na DIPJ retificadora, foram indicados no LALUR anexado aos autos:
/
Dessa maneira, ao invés de lucro tributável e imposto a pagar, a Recorrente apurou prejuízo fiscal e saldo negativo de IRPJ no montante de R$ 863.034,98, composto pelas antecipações de janeiro (R$ 92.629,02), fevereiro (R$ 364.397,81 e R$ 144,12) e março (R$ 405.840,81 e R$ 23,22):
/
/
/
Considerando o pagamento de R$ 771.407,70 para março/2003, conforme guia DARF anexada aos autos, é verossímil o pagamento a maior no montante de R$ 365.566,89.

Conclusões
Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar o retorno dos autos à Unidade Local Competente para análise do direito creditório pleiteado à luz dos documentos acostados ao Recurso Voluntário e na petição complementar apresentada nos autos (fls. 127 a 135), retomando-se, a partir de Despacho Decisório complementar, o rito processual habitual.
É como voto. 
(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto
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Em face do PER/DCOMP de fls. 05/09, transmitido pela contribuinte em 14/04/2004,
que indicava como crédito o pagamento indevido/ a maior de IRPJ no montante de R$
365.566,89, a DERAT proferiu o Despacho Decisorio de fl. 01, no qual ndo homologa a
compensacdo declarada, em face de o DARF discriminado no PER/DCOMP haver sido
integralmente utilizado para quitacdo de débitos da contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para compensacdo dos débitos informados no PER/DCOMP.

Cientificada do Despacho Decis6rio, a contribuinte, por meio de sua advogada,
regularmente constituida, apresentou a manifestacdo de inconformidade de fls. 10/13,
alegando, em sintese, o seguinte.

O crédito de R$ 771.407,70 teve origem na DIPJ/2003 - original (anexo 3), que
apresentava IR a Pagar nesse montante em marco de 2003.

Ocorre que em 28/03/2008, a contribuinte, em revlsao interna da DIPJ/2003, procedeu a
correcBes nos valores anteriormente calculados, apresentando, entdo, a DIPJ/2003 -
retificadora (anexo 4), na qual passou a constar um saldo negativo de IRPJ no montante
de R$ 457.170,95, conforme também se comprova pelo LALUR (anexo 5).

Por um lapso da contribuinte, esta ndo retificou a DCTF (doe. 6) a época da retificacdo
da DIPJ, ficando incongruentes as informacdes desses 2 documentos.

O § 4° do artigo 10 da IN SRF n° 482/2004 realmente orienta o contribuinte que,
quando retificar a DCTF, deve retificar também a DIPJ, para que as informacdes
estejam em consonancia. No caso, retificou-se a DIPJ e ndo se retificou a DCTF, o que
gerou a ndo localizacdo do crédito da contribuinte.

Para que a Receita Federal possa identificar o direito ao crédito da contribuinte, esta
deveria promover a retificagdo da DCTF, para adequé-la ao valor apurado na DIPJ.

Ocorre que o inciso Ili do artigo 10 da IN SRF n° 482/2004 ndo permite, neste momento
processual, a retificacdo da DCTF, que somente pode ser corrigida através de deciséo
administrativa, a qual se requer, devendo ser acolhido o0 argumento de erro material.

Importante ressaltar que, no caso, se faz necesséaria a aplicagdo do principio da verdade
material, que deve delinear os atos administrativos, de forma que, mesmo ndo tendo a
contribuinte retificado a DCTF, e diante da impossibilidade de fazé-lo, deve o julgador
buscar sempre a verdade, ainda que, para isso, tenha que se valer de outros elementos
trazidos aos autos pelos interessados e/ou elementos requeridos pelo julgador na fase
administrativa.

Diante do exposto, solicita a contribuinte que seja reconhecido o seu direito ao crédito,
com a consequente extin¢do do débito por compensacao, como pleiteado.

Protesta pela juntada de documentos adicionais que comprovem seu direito creditério.

()

Em sesséo de 24 de novembro de 2010, a 5% Turma da Delegacia de Julgamento
da Receita Federal do Brasil Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo
I (SP), por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, nos

seguintes termos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Data do fato gerador 30/04/2003

DEBITO CONFESSADO EM DCTF. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO
INDEVIDO.

Considerando que o DARF indicado no PER/DCOMP como origem do crédito
corresponde exatamente ao débito confessado em DCTF e que a contribuinte nao logra
comprovar que a verdade material é outra, ndo ha que se falar em pagamento indevido.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
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Direito Creditério Ndo Reconhecido.

Inconformada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntario em que reitera 0s
fundamentos de sua inconformidade.

E o relatrio em sua esséncia.

Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e atende as demais condi¢BGes de admissibilidade,
dele tomo conhecimento.

Mérito
Conforme relatado, extrai-se do despacho decisorio que a negativa de crédito
decorreu da imputacdo do pagamento a débito confessado em DCTF:

3-FUNDAMENTACAQ, DECISAQ E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito analisade, correspondente ao valor do crédite original na data de transmissae informade no PER/DCOMP: 365.566,89

A partir das caracteristicas do DARF discriminade no PER/DCOMP acima identificado, foram localizades um ou mais pagamentas, abaixo
relacionados, mas integralmente wtilizados para quitacho de débitos do contribuinte, nde restando crédito disponivel para compensacio dos
débitos informados no PER/DCOMP.

CARACTERISTICAS DO DARF

PERIODO DE APURAGAC CODIGO DE RECETTA ﬂwu_on TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADAGCAD

31/03/2003 2362 I F71.407,70|30/04/2003

JUTILIZACAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADDS PARA O DARF DISCRIMINAGD MO PER/DCOMP

NUMERD DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL ;%gffgfpﬁ}m" PERDCOMPIPDY  |\ALOR ORIGINAL UTILIZADO

1873758438 771.407,70 | Db: cod 2362 PA 31/03/2003 771.407,70
VALOR TOTAL ' 771.407,70

iante da inexlsténcla do credito, NAQ HOMOLOGO a compensacio ieclarada.
\valor devedor consclidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 29/08/ 2008,
PRINCIPAL MULTA JURGS

432.977,42 86.595,48 262.167,82

Para verificagio de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o endereco www.receita.fazenda.gov.br, na apg3o Servigos ou através de
kertificagde digital na epcdo e-CAC, assunto PER/DCOMP Despacho Decisédrio,
Enguadramente legal: Arts, 165 & 170, da Lei n® 5,172, de 25 de outubro de 1966 (CTH). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

A recorrente alega que o fato de ndo ter retificado sua DCTF ndo pode ser
utilizado como argumento para ndo se reconhecer seu crédito legitimo e liquido de IRPJ, tendo
em vista que outros documentos fiscais e contabeis comprovam a existéncia desse crédito. No
caso, relata a recorrente:

Em maio de 2003, a Recorrente ao enviar a DCTF referente a mar¢o do mesmo ano
calendario, declarou a existéncia de Imposto de Renda a pagar no valor de R$
771.407,70 (setecentos e setenta e um mil, quatrocentos e sete reais e setenta centavos),
e recolheu, em abril de 2003, o respectivo valor.
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Em sua revisdo interna mediante analise minuciosa em seus registros contabeis, a
Recorrente verificou equivocos em seus calculos e constatou que em margo de 2003 nao
apurou lucro, mas sim prejuizo no valor de R$457.170,95 (quatrocentos e cinglienta e
sete mil, cento e setenta reais e noventa e cinco centavos).

Diante de novos céalculos e do prelulzo constatado, o valor de R$771.407,70
(setecentos e setenta e um mil, quatrocentos e sete reais e setenta centavos) representou
um crédito da Recorrente junto ao Fisco.

A Recorrente alega que a DCTF apresentada conteria erros. Registre-se que 0

Parecer Normativo Cosit n. 2/15, indica a desnecessidade de retificacio da DCTF para
comprovagdo de pagamento indevido ou a maior, conforme pode ser observado na ementa

abaixo:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO.

RETIFICACAO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSAO DO PER/DCOMP E
CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE.
IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICACAO DA DCTF PARA COMPROVACAO
DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

As informagdes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam
disponibilidade de direito creditdrio utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito
apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informac6es
prestadas a RFB em outras declaragdes, tais como DIPJ e Dacon, por forca do disposto
no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da
competéncia da autoridade fiscal para analisar outras questfes ou documentos com o
fim de decidir sobre o indébito tributario.

N&o ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o
PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF
original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da nédo
homologacdo da compensacao, respeitadas as restricbes impostas pela IN RFB n° 1.110,
de 2010.

Retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada manifestacdo de
inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a ndo
homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a DRF. Caso se refira
apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisorio implique o deferimento integral
daquele crédito (ou homologagdo integral da DCOMP), cabe & DRF assim proceder.
Caso haja questéo de direito a ser decidida ou a revisdo seja parcial, compete ao érgdo
julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de renlncia a instancia
administrativa por parte do sujeito passivo.

O procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB,
conforme art. 9°-A da IN RFB n® 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de
PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/ndo
homologacdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se
encerre com a sua homologagdo, o julgamento referente ao direito creditorio cuja lide
tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisdo
do despacho decisorio. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a
ndo homologacgdo de sua retificacdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo
deve, por continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao
direito creditdrio, cabendo a DRJ analisar toda a lide. Ndo ocorrendo recurso contra a
ndo homologacdo da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar
o resultado de sua analise & DRJ para que essa informacdo seja considerada na andlise
da manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologacdo do
PER/DCOMP.
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A ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia de
alguma restricdo contida na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito
informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado por outros meios.

O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar
disponivel depois de retificada a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensacao,
por for¢a da vedagao contida no inciso VI do § 3° do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.

Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a anélise
do pedido de revisao de oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de
jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as restri¢des do Parecer Normativo n° 8, de 3
de setembro de 2014, itens 46 a 53.

Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966
(CTN); arts. 348 e 353 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 — Codigo de Processo
Civil (CPC); art. 5° do Decreto-lei n°® 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP n°
2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996; Instrugdo Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrugéo
Normativa RFB n°® 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB n° 8, de
3 de setembro de 2014.

e-processo 11170.720001/2014-42

A possibilidade de compensar quando reconhecido mero erro no preenchimento
de obrigacBes acessorias e amplamente reconhecida por este e. Conselho e, especialmente, por
esta e. Turma, conforme, por exemplo, acorddo n°® 1201-005.976, de relatoria do Conselheiro
Neudson Cavalcante Albuquergue:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 06/07/2005

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF. RETIFICACAO. N&o ha impedimento
para que a DCTF seja retificada depois de apresentada a DCOMP que utiliza como
crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificagdo se dé
depois do indeferimento do pedido de restituicdo ou da ndo homologagdo da
compensagdo, desde que evidenciada a existéncia de erro na DCTF original.

No caso concreto, a Recorrente apresentou (i) guia DARF no valor de R$
771.407,70; (ii) LALUR comprovando a apuracdo de prejuizo fiscal; (iii) DIPJ que reflete a
correta apuracdo da base de célculo; e (iv) memdria de calculo com o comparativo entre as bases
de calculo apuradas na DIPJ original e retificadora, demonstrando que as altera¢fes decorreram
de ajustes relativos a adi¢Ges e exclusdes de provisdes.

A Recorrente informa que realizou uma revisao fiscal e contabil, tendo constatado
incorrecOes na apuracdo original do 1° trimestre de 2003, especificamente quanto as adi¢des e
exclusbes de provisdes em decorréncia do processo de pré-incorporacdo da empresa Union
Carbide do Brasil.

ADICOES EXCLUSOES
DIPJORIGINAL  [3901489,75 [(1070961.09)
DIPJ RETIFICADORA | 3.395 078,00 [(2 653 503.00)
L dif. [ 50041175 [ 1.582341,9]
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PARTE « I wwwssss RASE DE CALCULO DO IMPOSTO DE REND A Acsmiuiade Acumnlsdo
Lmiow Cardide do Brast! §4 Jan-r Feb-22 Mar-(2 Mar-03 Mar-08 DIFERENCA
DEMONSTRATIVO DO LUCRO REAL (BASE ACUMULADA) __ORIGINAL | RETIFICADORA
LUCRO LIQUIDO DO PERIODO- BASE 19002457 117,582 35 133973938 4.247.196 .30 4247196 30
CONTA CONTABGCRICAO CONTA
ADICOES
Castos - Som 160840 Drow. Ajuide Ivenio 394 632.00 15751600 §53 44800 wseo| I 0.00
236057 Drow. Ajunt Tonwnd. Elwtrobea 0,00 0,00 oca| [ 800
3 Pron. INSS sptoromoe 104 48908 000 L4 489 06 2691 r 10086214
56 Prow. Custos - Divs 00.129,73 92373400 15240972 szanea| 0.00
325042 Prow. Custos - Dvs 0,00 noo aco| [ 0.00
325043 Prow. Cuites - Dv 13741938 13741935 Eraas| F 0.00
362003 Prow. Prow Privets 000 000 1w | aswn
176080 Pis Limemar o' Gepoosto ate Dex 2000 0no 000 00 4 O 00
ITHOR0 Pl Liminar 8’ deposiio & partr jmn 01 ss0850.11 $50.8%06.11 4447450 " S06.411.74
376481 Cofins Liminar s/Geposito até Den 2000 0,00 000 oca| [ 2.00
376081 Cofies Ligeads 5 Sepouito ¢ 31862713 266153350 258016063 2seone0ez | [ 0.00
380021 Provisdes 37044301 maasor| [ 0.00
0,00 ogo| [ 2,00
Diasg Ogers - 149€31 FDD 138 Ge 10759831 aee| [ 2,00
320054 Prow. Senvigos 782900 752000 SOSEQO] | -1S0SE @ 000
£65000 Doceeton 000 aco| [ 800
£66000 Muka ndo dedetivel 000 ool F o 00
Ajustas Decormentes Metodos - Praco de Transferencia 0.00 0| [ 0.00
Variagso Cantial Passiva (Atha) - (MP 1 825-10'1999, @t 30) 000 0co " 000
Ajustss Vi lovest Aval Patrimoaio Ligdo 0.00 1ea2gsats | Fisszass s
Lucro Inflacensio Redizado 000 o | [ .00
0.00 ool I 200

Sendo assim, os ajustes, além de terem sido informados na DIPJ retificadora,
foram indicados no LALUR anexado aos autos:

UKSON CAREIDE OO BRASIL - CFNJ 61146 1480000123
PAATE & - AEGISTAO DOS AJUSTES DO LUCRO Uiauioo
| oama ) DESCRIGAD YALORES ADIGOES EACLUSOES |
AND CALEH DARID 2003 - MARGD
3 -marid ,cm-ma—mm Cedutivals 3-8 ETRH0
* Prnsaks oo Exigitifiada Suspars [PaCalvs) 3TEANOA1 A 094 534 69
* Purnvialies SE0021 371144301
FNmardd |Contibulido Social sobre o Lucn Liguido BIEIH6 25
31maridd_ |Apusbes por Aumante Yalor de Fvestbvalp PL 1682 054 15 |
21maridd [Reversio dos Saldos des Provistes ndo Dsdutiveis 70548 85
* Privwitsdi Dewvidones Diridosos 148.531 108, 136 50
* Priwisnka piea At di Irviskliis 160,860 g, umm0 | -
- Eroviahs Auxdiorss JI005E 15,068,500
* Prea slos O 152 409,72
* Prosinibo Cusios Oiversos 326043 137,418,358
* Provindo Providénoia Privada 362003 440,81
* Proowisibo NS5 nunbnomes 373073 3 £ 6
CEMORSTRACAD DO LUCRO HEAL
1 - WUCAGFAEMIZDY 00 EXERCIGI0 ' 2,510,201 435 |
2 - MAIS: ADIGOES | smzomzs
2.1 Custos - Soms dis Parceias nbe Dadbveis 2.3905. 07800
8.3 Comtrbulzfa Social robire o Lyen Usuida B15055,25
13- MENDS EXCLUSOES 2.853.501,00 |
3.1 Aurstes pror Ausmenio Viskor die imeest fal pd PL 1,57 554,15
3.2 Ruversio ga Prorisbes nlbs Dedutbms aro san, s
4.988.771,30
(¢ 40sEa1 3g)f
3407138 91

Dessa maneira, ao invés de lucro tributavel e imposto a pagar, a Recorrente
apurou prejuizo fiscal e saldo negativo de IRPJ no montante de R$ 863.034,98, composto pelas
antecipacdes de janeiro (R$ 92.629,02), fevereiro (R$ 364.397,81 e R$ 144,12) e marco (R$
405.840,81 e R$ 23,22):
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Original

DIPJ ORIGINAL
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Discriminacio

Margo

01.Base de Cdleule do Imposto de Renda
PURATG

INFOSTG DE RENDA A
02.h Aliquota de 153
03.Adicional

05, (-)Dedugles de Incentiwos Fiscais
0&, (=) Imposkto de Renda Dewido am Meses interiores
07, (=) Tmposto de Renda Retido na Foate

FORMA DE DETERMINACED DR BRSE DR CALCULD DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balango ou Balancete de Suspensio ou Reducdo

O4.Diferenga de IR Devida pela Mudanca de Coeficiente s/ Receita Bruta
CEDUCTES

23.22
0B.(-)Imp. Pago no Ext. 3/ Lucros, Rend. & Ganhos de Capital 0,00
4%, (=) Impoatoe deé Renda Retido na Fonte por Srglo Pdblico 0.00
10, (=) Imp. de Renda Page s/ Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0,00

11, TMPOSTD DE RENDA A PAGRR 771.407,70

12, PARCELAMENTO FORMALIZADO 0.0

13.IMPOSTC DE RENDA A FAGAR DE SCF 0,00

14, PARCELAMENTO FORMALILADO DE SCP 0.00

4.954.407,47
743.161.12

489,440, 75
6,00

0,00
461.170,95

Fl. 145
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CWE] 61,3146, 148/0001-23 BIRJ 2003 Pag. 4%
Ficha 12A - Cdleuls do Imposts de Renda sobre o Luors Real
Dlacriminacia Valor
IMEJSTD SOERE O LUCRD REAL
01.A Aligquota de 15% T43.1€1,12
02.4 aliguota de &% 0,60
a3 ndicienal B9 440,78
DEDUGHES
04, [-)OperagBas de Cardter Cultural e Ackistico a, oo
9%, (= ) Programa de Alimentaglo do Trabalhador Q.00
06, (=)Desenvolvimento Tecnoldgico Industrial ¢/ Agropecudrio a,og
07. (-)Acividade Audiovisual 0. o0
08 . {=)Pundo® dos Direitos da Criasngs & do Adolescente a, 00
g, (=1 TgenglEa de Empresas Estrangeiras de Transporte a,no
10, (~ 1 Taenglc & Reduclo Ao ImpoRo 0, 00
11. {-tReducho por Relnvestimento a, 00
12 . {-}Izp. Fago no Ext. s/ Lucros, Rend. & Ganhos de Capital a, o0
13, (- }Ipposte de Renda Retids na Fonte 167,34
1d. {«}Ipposto de Renda Retide na Fonte por Ovgdo Pablleo a, 00
15.{-}Imposte Pago Incidente scbre Ganhos no Hercade de Renda waridwel Q.00
16, [« }Inposte de Renda Mensal Page por Batlmativa 461,026, B3
17. [-)Parcelapente Formalizade de IR sobre a Base de Cdlouls Estimada 0,00
18, IMFOSTC DE RENDA A PAGAR 771,407,70
1%.INFDSTO DE RENDA A PAGAR DE SCF a, o0
Z0, IMPOSTD DE RENDA SOBRE h DIFERENCA ENTRE C CUSTD ORGADD E O CUSTO EFETIVD 0,00
‘21.11{906'1‘3 DE RENDA POSTERGADD DE PERICDOS DE APURACRO ANTERICRES a, oo

DIFJ RETIFICADORA:

Disariminacis Margo

Com Base en Balango ou Balancete de Sugpenado ou Reducio

ol.Base de CAleulo do Ingoeto de Renda o, o0
IMPOSTO DE RENDA ARURADG
02. A Aligueta de 15% a,nm
03 . Adicicnal o, on
G4.piferenca de IR Devida pela Mudanga de Coeficiente af Receita Bruta o, 00
pEoUChes
05. [-)Deduglea de Incentives Flacais 0,00
06, (-)Imposic de Renda Devido em Mesea Antericres 457.170,95
07. (-) Imposte de Renda Recids na Fante 0,00
08. (=) Imp. Pago no Ext. sf Lucros, Rend. & Danhos de Capiktal a0
03, (-] Impostc de Renda Retido na Fonte por rgio Riblico 0,00
10, (=] Imp. de Renda Fago s/ Oanhos no Mercado de Renda Varifivel 0,00
11.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR =457.170, 85
12 PARCELAMENTO FORMALIZADO " o, a0
13, IMPOSTO DE RENDA A PAGAR CDE SCP 0,00
14 . PARCELAMENTO FORMALIZADG DE SCP Q.00
Ficha 13A - Cdleulo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real =ljﬁ‘_lI )
— .
Digeriminacio \raln&
IMBOSTO SOBRE O LUCAO RERL
o014 Alfguota de 15% a,ada
0z.h Aliquota de 6% 0,00
03.Adicicnal 0,00
DEDUCTES
04, [-]0peragies de CarSter Cultural e Arctistico 0,00
4%, (-] Programa de AlimentacBlo do Trabalhador o, b0
GE. (-]Desenvolvimento Tecnoldgico Industrial / Agropecudzio 0,00
07 (-lAtividade Audioviaual 0,00
CB. (-]Fundos dos Direitos da Crianga e do Adolescente a, o0
03. (-] Isencic de Enpresas Estrangeiras de Traneporte Q,o00
10. (=] Isengio & Redugdo do Imposto Q,00
1l. [-}Reducls por Relnvestimento ]
12.[-}11mp. Pamo no Ext, s/ Lucros, Rend. o QGanhos de Capital a,00
13. [«} Imposto de Renda Racide na Fonme 23,22
la. (=} Imposta de Renda Retids na Ponte por ﬁ:g‘in Fiblico 0,00
15, (-} Imposes Page Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 6,00
16. (-} Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa B53.011, 76
17.{-)Parcelarents Formalizado de IR sobre a Base de Ciloulo Estinada 0,00
18.IMPOSTO DE RENDA A PAGRE -063.034, 58
15. IMPOSTO DE RENDA A PAGRR DE SCP a,o60
20.IMPOSTO DE REMDA SOBRE A DIFERENCAR ENTRE O CUSTO ORCADD E O CUSTO EFETIVO o.00
21.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADD DE PERIODOR DR APURACED ANTERIORES 0.00

Considerando o pagamento de R$ 771.407,70 para margo/2003, conforme guia
DARF anexada aos autos, é verossimil o pagamento a maior no montante de R$ 365.566,89.

Conclusodes

‘Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO
VOLUNTARIO e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar o retorno
dos autos a Unidade Local Competente para analise do direito creditorio pleiteado a luz dos
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documentos acostados ao Recurso Voluntério e na peticdo complementar apresentada nos autos
(fls. 127 a 135), retomando-se, a partir de Despacho Decis6rio complementar, o rito processual
habitual.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto



